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DECRETO Nº 528, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

Abre um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 1.647.248,77 (Um milhão seiscentos e quarenta 
e sete mil duzentos e quarenta e oito reais e setenta e 
sete centavos) 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinheiro Machado, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Orçamentária 
4249/2015: 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar, de acordo com o 
Inciso I do Art. 41 da Lei Nº 4.320/64, no valor de R$ 1.647.248,77 (Um milhão 
seiscentos e quarenta e sete mil duzentos e quarenta e oito reais e setenta e sete 
centavos), nas seguintes dotações do orçamento em vigor: 
 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
01 – Gabinete do Prefeito 
04.122.0002.2.002.000 – Manutenção das Atividades do Gabinete 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais..................................................R$ 14.760,30 
3.1.91.13.00.00.00 – Obrigações Patronais.....................................................R$ 4.939,44 
3.3.90.35.00.00.00 – Serviços de Consultoria....................................................R$ 627,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
01 – Secretaria da Administração 
04.122.0002.2.006.000 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração 
3.1.90.08.00.00.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do 
Militar.............................................................................................................R$ 40.746,43 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais....................................................R$ 2.163,38 
3.1.91.13.00.00.00 – Obrigações Patronais..................................................R$ 17.937,00 
3.3.90.35.00.00.00 – Serviços de Consultoria.................................................R$ 3.763,19 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.................R$ 5.157,26 
3.3.90.47.00.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas..........................R$ 3.166,00 
11.331.0036.2.007.000 - Proteção e Benefício ao Trabalhador 
3.3.90.46.00.00.00 – Auxílio Alimentação.......................................................R$ 4.700,00 
08.243.0025.2.005.000 – Manutenção do Conselho Tutelar 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais....................................................R$ 2.447,01 
3.3.90.14.00.00.00 – Diárias Pessoal Civil.........................................................R$ 510,00 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.....................................................R$ 2.384,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
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04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
01 – Secretaria da Fazenda 
04.123.0112.009.000 – Manutenção das Atividades da Fazenda 
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil............R$ 15.457,53 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais....................................................R$ 6.034,18 
3.1.90.91.00.00.00 – Sentenças Judiciais.....................................................R$ 14.677,72 
3.1.91.13.00.00.00 – Obrigações Patronais....................................................R$ 3.345,00 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo........................................................R$ 938,00 
3.3.90.35.00.00.00 – Serviços de Consultoria.................................................R$ 3.177,73 
3.3.90.47.00.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas..........................R$ 5.273,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica............R$ 11.265,53 
3.3.90.93.00.00.00 – Indenizações e Restituições.............................................R$ 210,58 
04.125.0011.2.144.000 – Manutenção das Atividades da Administração Tributária 
3.1.90.08.00.00.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do 
Militar..................................................................................................................R$ 313,08 
3.1.91.13.00.00.00 – Obrigações Patronais....................................................R$ 2.654,71 
11.331.0036.2.007.000 - Proteção e Benefício ao Trabalhador 
3.3.90.46.00.00.00 – Auxílio Alimentação.....................................................R$ 19.662,40 
28.843.0105.2.062.000 – Pagamento da Dívida Contratual Resgatada 
4.6.90.71.00.00.00 – Principal da Dívida Contratual Resgatada.................R$ 362.599,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
 
05 – SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO, TRANSPORTE E TRÂNSITO 
01 – Secretaria de Obras 
04.123.0002.2.010.000 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais....................................................R$ 5.253,85 
3.1.91.13.00.00.00 – Obrigações Patronais..................................................R$ 13.674,58 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..............R$ 4.592,17 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 – Secretaria de Educação 
12.361.0045.2.015.000 – Manutenção das Atividades Educacionais 
3.1.91.13.00.00.00 – Obrigações Patronais................................................R$ 165.268,63 
12.365.0039.2011.000 – Manutenção da Creche 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..............R$ 1.475,93 
Fonte de Recursos: 0020 MDE 
 
02 – Secretaria da Educação – Recursos Vinculados 
12.361.0045.2.016.000 – Atendimento ao Transporte Escolar - Manutenção 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.....................................................R$ 6.150,00 
Fonte de Recursos: 1070 Salário Educação 
 
03 – Manutenção do FUNDEB 
12.361.00452.2.097.000 – Manutenção de Atividades com o FUNDEB 
3.1.90.08.00.00.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do 
Militar.............................................................................................................R$ 28.006,37 
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3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais..................................................R$ 38.492,10 
Fonte de Recursos: 0031 FUNDEB 
 
04 – Cultura e Desporto Amador 
27.812.0092.2.116.000 – Infraestrutura Esportiva 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.................R$ 717,00 
Fonte de Recursos: 1118 Ginásio Municipal 
 
 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
01 – Secretaria de Agropecuária 
04.122.0002.2.023.000 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura 
3.1.90.08.00.00.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do 
Militar...............................................................................................................R$ 3.372,05 
3.1.91.13.00.00.00 – Obrigações Patronais..................................................R$ 12.832,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL 
01 – Secretaria da Saúde 
10.301.0032.2.025.000 – Manutenção das Atividades da Secretaria da Saúde 
3.1.90.08.00.00.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do 
Militar...............................................................................................................R$ 9.506,88 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais....................................................R$ 2.304,62 
3.1.91.13.00.00.00 – Obrigações Patronais..................................................R$ 37.494,34 
3.3.90.14.00.00.00 – Diárias Pessoal Civil....................................................R$ 17.346,00 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo...................................................R$ 11.375,50 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica............R$ 87.643,76 
3.3.90.47.00.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas.............................R$ 150,00 
Fonte de Recursos: 0040 ASPS 
 
02 – Fundo Municipal da Saúde 
10.301.0124.2.121.000 – Reabilitação da Saúde 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo........................................................R$ 667,00 
Fonte de Recursos: 4091 PPV – Programa de Prevenção à Violência 
 
10.3030129.2.141.000 – Qualificação do Serviço de Urgência e Emergência 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..............R$ 9.860,00 
Fonte de Recursos: 4170 SAMU Estado 
 
10.303.0032.2.027.000 – Manutenção do PAB Fixo 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..............R$ 1.697,30 
Fonte de Recursos: 4510 PAB Fixo 
 
10.301.0032.2.153.000 – Atenção Domiciliar – EMAD 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.................R$ 169,03 
Fonte de Recursos: 4520 ESF Saúde da Família 
 
10.302.0034.2.035.000 – Qualificação da Saúde da Família 
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3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.....................................................R$ 1.047,00 
Fonte de Recursos: 4520 ESF Saúde da Família 
 
10.303.0037.2.051.000 – Programa ACS 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais..................................................R$ 16.985,14 
Fonte de Recursos: 4530 ACS – Agentes Comunitários de Saúde 
 
10.3030129.2.141.000 – Qualificação do Serviço de Urgência e Emergência 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.......................................................R$ 390,00 
Fonte de Recursos: 4620 SAMU Federal 
 
10.301.0033.1.224.000 – Programa Nacional de Qualificação da Assistência 
Farmacêutica 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.................R$ 254,00 
Fonte de Recursos: 4770 Farmácia Básica Fixa 
 
10.301.0032.1.217.000 – Centro de Apoio Psicossocial 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica............R$ 13.230,00 
Fonte de Recursos: 4841 Incentivo ao Custeio do CAPS 
 
04 – Departamento de Assistência Social 
08.244.0027.2.003.000 – Manutenção das Atividades do D.A.S. 
3.3.50.43.00.00.00 – Subvenções Sociais.......................................................R$ 4.101,85 
3.1.90.08.00.00.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do 
Militar...............................................................................................................R$ 1.233,00 
3.1.91.13.00.00.00 – Obrigações Patronais....................................................R$ 6.517,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..............R$ 8.380,98 
3.3.90.47.00.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas........................R$ 12.481,13 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
05 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0027.2.094.000 – Manutenção do Bolsa Família 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica................R$ 485,85 
Fonte de Recursos: 2023 IGD 
 
08.244.0027.2.099.000 – Atendimento a Benefícios Eventuais 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..............R$ 4.448,37 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
08.244.0027.1.218.000 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.......................................................R$ 157,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica................R$ 289,43 
Fonte de Recursos: 1105 FMAS – SCFV 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
01 – Secretaria da Industria e Comércio 
04.122.0002.2.033.000 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Indústria, 
Comércio e Turismo 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais....................................................R$ 3.641,59 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
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10 – FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
01 – Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores 
09.272.0030.2.008.000 – Fundo de Aposentadoria e Pensão 
3.1.90.01.00.00.00 – Aposentadoria, Reserva Remunerada e Reformas...R$ 493.092,90 
3.1.90.03.00.00.00 – Pensões.......................................................................R$ 73.554,95 
Fonte de Recursos: 0050 RPPS 
 
 

Art. 2º - Servirá de recursos para a abertura de crédito adicional 
suplementar previsto no Art. 1º deste Decreto, de acordo com o Inciso III do Art. 43 da 
Lei Nº 43.20/64, as seguintes dotações do orçamento em vigor: 
 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
01 – Gabinete do Prefeito 
04.122.0002.2.002.000 – Manutenção das Atividades do Gabinete 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..............R$ 7.000,00 
3.3.90.47.00.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas..........................R$ 1.316,00 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...........................R$ 2.769,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
01 – Secretaria da Administração 
04.122.0002.2.006.000 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.....................................................R$ 1.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica............R$ 34.900,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
05 – SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO, TRANSPORTE E TRÂNSITO 
01 – Secretaria de Obras 
04.123.0002.2.010.000 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras 
3.1.90.08.00.00.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do 
Militar.............................................................................................................R$ 10.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo...................................................R$ 10.000,00 
3.3.90.95.00.00.00 – Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo.R$ 16.000,00 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações.......................................................R$ 2.657,60 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.............................R$ 740,13 
04.122.0062.1.016.000 – Ampliação e Conservação dos Cemitérios 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações.....................................................R$ 18.998,48 
15.451.0055.1.132.000 – Calçamento e Pavimentação de Ruas 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações.....................................................R$ 69.820,00 
17.512.0058.155.000 – Obras de Saneamento Básico 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações.......................................................R$ 5.300,00 
26.782.0091.1.012.000 – Estradas e Rodovias 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.....................................................R$ 1.000,00 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações.......................................................R$ 5.000,00 
11.331.0036.2.007.000 - Proteção e Benefício ao Trabalhador 
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3.3.90.46.00.00.00 – Auxílio Alimentação.....................................................R$ 15.000,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
15.451.0055.2.152.000 – Revitalização, Reformas e Melhorias de Praças e Avenidas 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações.......................................................R$ 9.874,67 
Fonte de Recursos: 1113 Ação Judicial Processo 117/1.12.0000814-5 
 
15.752.0063.2.093.000 – Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.....................................................R$ 3.831,00 
Fonte de Recursos: 2024 Contribuição para Iluminação Pública 
 
02 – Fundo Municipal de Habitação 
16.482.0056.1.058.000 – Construção de Unidades Habitacionais e Urbanização de 
Lotes 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..............R$ 2.963,96 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações.......................................................R$ 3.129,89 
Fonte de Recursos: 1087 Fundo Municipal de Habitação 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 – Secretaria de Educação 
12.361.0045.2.015.000 – Manutenção das Atividades Educacionais 
3.3.90.14.00.00.00 – Diárias Pessoal Civil......................................................R$ 5.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.....................................................R$ 7.500,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica............R$ 36.000,00 
12.367.0109.2.105.000 – Igualdade aos Portadores de Necessidades Especiais 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...........................R$ 1.000,00 
11.331.0036.2.007.000 - Proteção e Benefício ao Trabalhador 
3.3.90.46.00.00.00 – Auxílio Alimentação.....................................................R$ 50.000,00 
Fonte de Recursos: 0020 MDE 
 
02 – Secretaria da Educação – Recursos Vinculados 
12.361.0112.2.017.000 – Manutenção da Merenda Escolar 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.................................................R$ 103.000,00 
12.362.0047.1.042.000 – Assistência a Alunos – Ensino Médio Supletivo 
3.3.50.41.00.00.00 – Contribuições.................................................................R$ 1.000,00 
12.364.0048.1.159.000 – Implantação de Cursos Técnicos 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.............R$ 2.000,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
12.361.0045.2.016.000 – Atendimento ao Transporte Escolar - Manutenção 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..............R$ 1.500,00 
Fonte de Recursos: 1017 Transporte Escolar - PNATE 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica............R$ 11.495,00 
Fonte de Recursos: 1062 CFEM 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.....................................................R$ 2.000,00 
Fonte de Recursos: 2039 Compensação Financeira Petroleo 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica............R$ 23.000,00 
Fonte de Recursos: 1070 Salário Educação 
 
12.364.0048.1.041.000 – Assistência a Alunos de Ensino Superior 
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3.3.50.41.00.00.00 – Contribuições...............................................................R$ 21.782,84 
Fonte de Recursos: 1026 Passe Livre Estudantil 
 
12.361.0045.2.015.000 – Manutenção das Atividades Educacionais 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.....................................................R$ 3.000,00 
Fonte de Recursos: 1070 Salário Educação - FNDE 
 
12.361.0045.2.146.000 – Manutenção da Educação 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.....................................................R$ 1.795,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.................R$ 500,00 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente..............................R$ 700,00 
Fonte de Recursos: 1106 Manutenção da Educação Infantil 
 
12.361.0045.1.122.000 – Aquisição de Mobiliário para as Escolas 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...........................R$ 1.000,00 
Fonte de Recursos: 1107 PAR - FNDE 
 
12.365.0039.1.223.000 – Apoio a Creches Brasil Carinhoso 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.....................................................R$ 2.353,24 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..............R$ 6.257,00 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações.....................................................R$ 10.500,00 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.........................R$ 12.500,00 
Fonte de Recursos: 1112 Brasil Carinhoso 
 
12.365.0039.1.225.000 – Manutenção da Educação Infantil – Novas Turmas 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.....................................................R$ 6.264,41 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica............R$ 22.009,00 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações.....................................................R$ 20.500,00 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.........................R$ 29.876,00 
Fonte de Recursos: 1112 Brasil Carinhoso 
 
12.365.0039.1.230.000 – Manutenção da Educação Infantil – Novas Turmas – EMEI 
Tânia Cardoso 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.....................................................R$ 5.017,01 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.................R$ 800,00 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...........................R$ 2.000,00 
Fonte de Recursos: 1112 Brasil Carinhoso 
 
12.365.0039.1.161.000 – Construção de Creche 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações...................................................R$ 742.884,57 
Fonte de Recursos: 2041 Creche Zona Norte 
 
12.361.0045.2.146.000 – Manutenção da Educação 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física....................R$ 300,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.................R$ 400,00 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...........................R$ 1.000,00 
Fonte de Recursos: 1106 Manutenção da Educação Infantil 
 
12.366.0045.1.160.000 – Educação de Jovens e Adultos 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física...............R$ 10.500,00 
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3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..............R$ 5.000,00 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações.....................................................R$ 10.669,57 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...........................R$ 7.500,00 
Fonte de Recursos: 1106 Manutenção da Educação Infantil 
 
03 – Manutenção do FUNDEB 
12.361.00452.2.097.000 – Manutenção de Atividades com o FUNDEB 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais..................................................R$ 80.000,00 
Fonte de Recursos: 0031 FUNDEB 
 
04 – Cultura e Desporto Amador 
13.392.0051.2.114.000 – Mais Cultura para Você 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.....................................................R$ 5.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.................R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..............R$ 5.000,00 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações.......................................................R$ 8.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...........................R$ 4.000,00 
13.392.0051.2.145.000 – Promoção de Eventos Conforme Calendário 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.....................................................R$ 7.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.................R$ 8.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.............R$ 12.344,40 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...........................R$ 3.000,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL 
01 – Secretaria da Saúde 
11.331.0036.2.007.000 - Proteção e Benefício ao Trabalhador 
3.3.90.46.00.00.00 – Auxílio Alimentação.....................................................R$ 10.000,00 
 
02 – Fundo Municipal da Saúde 
10.301.0124.1.198.000 – Construção de Unidades Básicas de Saúde – Zona Norte 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações...................................................R$ 110.000,00 
Fonte de Recursos: 4935 Construção ou Ampliação de UBS ou UPA 
 
 

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal em Pinheiro Machado 
 
 
 

                                     JOSÉ FELIPE DA FEIRA 
                                                          Prefeito Municipal 
 

. 
                                                         
Registre-se e Publique-se 
 
 
Luiz Henrique Chagas da Silva 
Secretário da Administração 

 


